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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGIST,ATIVO

CÂMARÀ MT:I\ICIPAL DE BI:RITIS

PARECER

coMrssÃo oE coNsTrTUrcÃo E JUsTrcA
PROJETO DE LEI N9 II5I2O25

MENSAGEM DE LEI NE 74212025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altera os onexos dos Leis Municipois

601/2011 e 603/2077 e dá outros providências".

I. REI.ATóilO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo dar suporte as vagas necessárias para
v cargos de Auxiliar de sala, enfermeiro e técnico em enfermagem, considerando as necessidades de Saúde Pública.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição ê Justiça,

não recebendo su bstitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Ns 1,L512O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurrADo DA voTAçÃo DA coMrssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 23 de junho de 2025, opinou

v unanimemente pela constituciona lidade, jurídicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Ne tl5l2025.

Estiveram presentes os Senhores

u liana Cibelly dos Santos Dhiona s de Tas s Fagnêr
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ESTADO Df, RONDôNTA
PODER LEGISI,ATIVO

CÂMARA MTNICIPAI, DE BT,RITIS

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Altero os onexos dos Leis Municipois

601/2011 e 603/2077 e dá outras providêncios".

I. RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo dar suporte as vagas necessárias para

cargos de Auxiliar de sala, enfermeiro e técnico em enfermagem, considerando as necessidades de Saúde Pública.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, Saúde

e Bem-Estar Social, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne LLSIZ.OZS, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aproveção.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Ester Social, em Reunião realizada no dia 23 dejunho 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Proieto de Lei Ns ll5l2025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

liana Cibelly dos Santos

Veread

isto Teixeira

Vereador Membro
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coMtssÃo DE EDUcAçÃo .sAÚpE E BEM-ESTAR socrAL
PROJETO DE LEI N9 LL5I2O25

MENSAGEM DE LEI N9 74212025
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